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EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA  

 

DISCIPLINA: DIREITO CIVIL A (DC 438) 

DOCENTE: FREDERICO GLITZ 

Nº DE VAGAS: 01 

DATA DA AVALIAÇÃO: 02/03/2026 até 23:59hrs. 

AVALIAÇÃO ESCRITA – proposta detalhada de trabalho incluindo:  

I. a participação obrigatória do(a) monitor(a) nas aulas de terça-feira (ambas as turmas); 

II. a previsão de um seminário a ser realizado pelo(a) monitor(a) sobre tema previsto 
para o semestre; 

III. projeto de avaliação bimestral, que considere a integralidade do conteúdo 
programático, o cronograma das aulas e a utilização de referência bibliográfica não 
jurídica (literária) aplicada ao conteúdo da disciplina. 

A proposta deve ser entregue, por e-mail (frederico.glitz@ufpr.br), até o prazo final 
(02/03/2026), juntamente com o histórico escolar com o IRA e dados pessoais do aluno 
(incluindo e-mail institucional, link do currículo lattes e número de whatsapp). 

CONTEÚDO DA AVALIAÇÃO: Conteúdo programático da Disciplina Direito Civil A. 

IMPORTANTE: o candidato selecionado deve estar ciente que a presença nas 
aulas da disciplina é requisito para a monitoria e que, neste semestre, é esperada 
sua participação em atividade de mentoria para adesão voluntária de até 10 
alunos. 

A documentação e os dados pessoais dos candidatos não selecionados serão 
deletados. O não fornecimento de qualquer documento, o desrespeito ao prazo 
ou o não comparecimento à entrevista importarão exclusão do candidato da 
seleção. 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2026. 

_______________________ 

DOCENTE 

 

OBSERVAÇÕES: 

* Programa sem garantia de bolsa. 
* Bolsistas deverão participar, obrigatoriamente, das atividades da SIEPE. 
* A composição da nota de avaliação seguirá as regras da Resolução 43/03 – CEPE 
* Os candidatos deverão realizar leitura prévia da Resolução 91/99-CEPE 
* Os candidatos deverão apresentar o histórico escolar com o IRA no momento da 
avaliação. 


